
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
Secretaria Municipal de Agricultura

 

(Art. 18°, Inciso I, §1° da Lei n° 14.133/2021)

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1 Este Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

nº 88483/2026, instruído com a finalidade de aquisição 

atender as demandas de reparos e readequações em estrutura

responsabilidade desta SEMAGRI

termo de referência.  

2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP:

2.1 Este processo tem como base a Lei n° 14.133/2021 

da IN 40/2020- Secretaria de gestão

correlatas.  

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

material para manutenção de bens e imóveis

readequações em estruturas prediais sob a responsabilidade da S

Agricultura. 

 Dentre os locais abrangidos estão:

3.1.1 Parque de Exposição Ovidio Miranda Brito

Vista, que atualmente, atende as feiras d

público e em parceria com a Secretaria Municipal de Agricultura

3.1.2. Secretaria Municipal de Agricultura 

do “Verdurão”, localizado na Av. Jô Sato, n° 1983, Bairro Setor Industrial Novo Tempo;

3.2. As manutenções serão realizadas com mão de obra própria

de Agricultura dispõe de servidor efetivo

com projetos externos como p

Município de Vilhena, na manutenção de vias e equipamentos públicos

3.2. Considerando que os presentes objetos solicitados são essenciais para continuidade dos 

trabalhos, face ao interesse público de manter os serviços da administração pública em níve
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Art. 18°, Inciso I, §1° da Lei n° 14.133/2021) 

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP), será parte integrante do processo Administrativo 

instruído com a finalidade de aquisição de materiais de consumo para 

atender as demandas de reparos e readequações em estruturais dos 

responsabilidade desta SEMAGRI, sendo este documento como base para elaboração do 

DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP: 

como base a Lei n° 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos

Secretaria de gestão e Decreto Municipal n° 59.677/2023 PMV e legislações 

. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Inciso I, art. 18, §1º da Lei 14. 133/2021) 

ontratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de consumo

material para manutenção de bens e imóveis, destinado a atender as demandas 

readequações em estruturas prediais sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Dentre os locais abrangidos estão: 

3.1.1 Parque de Exposição Ovidio Miranda Brito situado na Av. Atílio Cervi (1802), Bairro Bela 

atende as feiras de agronegócio e outros eventos sociais de interesse 

Secretaria Municipal de Agricultura e administração Municipal

3.1.2. Secretaria Municipal de Agricultura - Sede administrativa da SEMAGRI, antigo prédio 

do “Verdurão”, localizado na Av. Jô Sato, n° 1983, Bairro Setor Industrial Novo Tempo;

anutenções serão realizadas com mão de obra própria, pois a Secretaria Municipal 

de Agricultura dispõe de servidor efetivo- pedreiro e também  e  parcerias  com município e 

com projetos externos como projeto “Semear e Ressocializar”, parceiro de longa data

Município de Vilhena, na manutenção de vias e equipamentos públicos. 

Considerando que os presentes objetos solicitados são essenciais para continuidade dos 

trabalhos, face ao interesse público de manter os serviços da administração pública em níve

processo Administrativo 

de consumo para 

dos prédios de 

para elaboração do 

Lei de Licitações e Contratos, Inciso II 

/2023 PMV e legislações 

ateriais de consumo- 

demandas de reparos e 

ecretaria Municipal de 

na Av. Atílio Cervi (1802), Bairro Bela 

sociais de interesse 

e administração Municipal.  

Sede administrativa da SEMAGRI, antigo prédio 

do “Verdurão”, localizado na Av. Jô Sato, n° 1983, Bairro Setor Industrial Novo Tempo; 

, pois a Secretaria Municipal 

parcerias  com município e 

rojeto “Semear e Ressocializar”, parceiro de longa data do 

Considerando que os presentes objetos solicitados são essenciais para continuidade dos 

trabalhos, face ao interesse público de manter os serviços da administração pública em níveis 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
Secretaria Municipal de Agricultura

aceitáveis para oferecer a população e ate mesmo para os servidores, um ambiente 

agradável, com as devidas manutenções, preservando a segurança da população e servidores 

que circulam nos locais. 

3.3 Considerando a demanda de responsabilidade por gestão e cuidados com o Parque de 

exposição, a partir da data de entrega a esta 

Ofício CA nº 1480/2025 – Sicoob Credisul

88483/2026. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Secretaria Municipal de Agricultura justifica

consumo (materiais de construção e pintura)

familiar, agroindústrias e feirantes,

da Agricultura, fortalecendo

inclusão produtiva, promovendo o uso eficiente dos recursos públicos em benefício direto 

dos agricultores familiares, feirantes e consumidores, promovendo

desenvolvimento econômico e social do Município, 

Agricultura. 

4.2. Destacamos que o Parque de Exposições esteve sob uso do SICOOB CREDISUL desde o 

ano de 2024, período em que foram realizadas diversas benfeito

posteriormente doadas ao Município de Vilhena, totalizando aproximadamente R$ 

2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), conforme descrito em dossiê 

encaminhado pela própria instituição à Prefeitura no mês de setemb

4.3. Ainda no referido mês, por meio do Ofício CA nº 1480/2025 

instituição devolveu à Prefeitura de Vilhena toda a responsabilidade pela administração do 

Parque de Exposições Ovídio Miranda de Brito. Após o recebimento do d

Prefeito Municipal encaminhou a demanda à Secretaria Municipal de Agricultura (SEMAGRI), 

transferindo à referida secretaria os cuidados e a gestão do mencionado espaço público.

4.4. Dessa forma, tornou-se necessário atender a todas as demandas 

especialmente no que se refere à manutenção preventiva e corretiva do patrimônio público, 

à vigilância do espaço, ao custeio das despesas contínuas para seu efetivo funcionamento, 

bem como às demais providências administrativas perti

4.5. Considerando investimento significativo aplicado em benfeitorias e melhorias em sua 

estrutura física, realizados pelo Sicoob Credisul, onde até o mês de setembro de 2025 vinha 

sendo responsável pela manutenção necessária do local.
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aceitáveis para oferecer a população e ate mesmo para os servidores, um ambiente 

agradável, com as devidas manutenções, preservando a segurança da população e servidores 

3.3 Considerando a demanda de responsabilidade por gestão e cuidados com o Parque de 

partir da data de entrega a esta unidade administrativa, conforme documento 

Sicoob Credisul anexo ao ID 1540780, autos processo digital nº 

. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

taria Municipal de Agricultura justifica a necessidade de aquisição de 

consumo (materiais de construção e pintura), com a finalidade de beneficiar a agricultura 

familiar, agroindústrias e feirantes, eventos do Município com apoio da Secretar

fortalecendo a integração entre políticas de desenvolvimento, inovação e 

inclusão produtiva, promovendo o uso eficiente dos recursos públicos em benefício direto 

iares, feirantes e consumidores, promovendo

volvimento econômico e social do Município, através da Secretaria Municipal de 

Destacamos que o Parque de Exposições esteve sob uso do SICOOB CREDISUL desde o 

ano de 2024, período em que foram realizadas diversas benfeitorias no local, as quais foram 

posteriormente doadas ao Município de Vilhena, totalizando aproximadamente R$ 

2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), conforme descrito em dossiê 

encaminhado pela própria instituição à Prefeitura no mês de setembro de 2025.

Ainda no referido mês, por meio do Ofício CA nº 1480/2025 – Sicoob Credisul

instituição devolveu à Prefeitura de Vilhena toda a responsabilidade pela administração do 

Parque de Exposições Ovídio Miranda de Brito. Após o recebimento do d

Prefeito Municipal encaminhou a demanda à Secretaria Municipal de Agricultura (SEMAGRI), 

transferindo à referida secretaria os cuidados e a gestão do mencionado espaço público.

se necessário atender a todas as demandas relacionadas ao local, 

especialmente no que se refere à manutenção preventiva e corretiva do patrimônio público, 

à vigilância do espaço, ao custeio das despesas contínuas para seu efetivo funcionamento, 

bem como às demais providências administrativas pertinentes. 

Considerando investimento significativo aplicado em benfeitorias e melhorias em sua 

estrutura física, realizados pelo Sicoob Credisul, onde até o mês de setembro de 2025 vinha 

sendo responsável pela manutenção necessária do local. 

aceitáveis para oferecer a população e ate mesmo para os servidores, um ambiente 

agradável, com as devidas manutenções, preservando a segurança da população e servidores 

3.3 Considerando a demanda de responsabilidade por gestão e cuidados com o Parque de 

conforme documento 

anexo ao ID 1540780, autos processo digital nº 

a necessidade de aquisição de materiais de 

com a finalidade de beneficiar a agricultura 

cípio com apoio da Secretaria Municipal 

a integração entre políticas de desenvolvimento, inovação e 

inclusão produtiva, promovendo o uso eficiente dos recursos públicos em benefício direto 

iares, feirantes e consumidores, promovendo fomentar o 

através da Secretaria Municipal de 

Destacamos que o Parque de Exposições esteve sob uso do SICOOB CREDISUL desde o 

rias no local, as quais foram 

posteriormente doadas ao Município de Vilhena, totalizando aproximadamente R$ 

2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), conforme descrito em dossiê 

ro de 2025. 

Sicoob Credisul-, a 

instituição devolveu à Prefeitura de Vilhena toda a responsabilidade pela administração do 

Parque de Exposições Ovídio Miranda de Brito. Após o recebimento do documento, o 

Prefeito Municipal encaminhou a demanda à Secretaria Municipal de Agricultura (SEMAGRI), 

transferindo à referida secretaria os cuidados e a gestão do mencionado espaço público. 

relacionadas ao local, 

especialmente no que se refere à manutenção preventiva e corretiva do patrimônio público, 

à vigilância do espaço, ao custeio das despesas contínuas para seu efetivo funcionamento, 

Considerando investimento significativo aplicado em benfeitorias e melhorias em sua 

estrutura física, realizados pelo Sicoob Credisul, onde até o mês de setembro de 2025 vinha 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
Secretaria Municipal de Agricultura

4.6 Nesse contexto, considerando que a responsabilidade pela gestão e manutenção do 

referido Parque passou a ser desta Secretaria, e visando preservar a integridade e segurança 

do patrimônio público. 

4.7.  Justifica a aquisição, dado a continuidade e essencialidade 

4.8. A aquisição de material de consumo 

assegurar a continuidade dos eventos ora previsto 

exposições de feiras,  e eventos sociais,

adiamentos que possam prejudicar o calendário 

4.9. A essencialidade desta aquisição se fundamenta na necessidade de criar um ambiente 

seguro, e adequado para atividades 

integridade física e assegurando o bem

 

5. RAZÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

5.1. Proporcionar melhores condições 

divulgação dos produtos da agricultura familiar e d

atender a população em geral, através de parcerias com a Secre

Agricultura,  contribuindo para o fortalecimento da economia local e para o desenvolvimento 

rural sustentável, e melhorias nos espaços 

 

6. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
§1º da Lei 14. 133/2021) 

6.1. Devido a Mudança de responsabilidade
conforme justificado acima, não foi possível o r

6.2. Os recursos financeiros necessários para a aquisição são oriundos de dotação 
orçamentária própria, alocados nos seguintes elementos de despesas: 

Orgão: 19 -  Secretaria Municipal de Agricultura

Und Orçamentária: 19001 - Secretaria Municipal de Agricultura

Função: 20 Agricultura 

Sub função: 608 promoção da produção agropecuária

Projeto/ Atividade: 2316 Apoio ao Setor de Agricultura

Nat. Despesa: 339030 – Material de Consumo

Sub desdobramento: 2400 M

Fonte de recurso: 15000000 Recursos não vinculados de impostos
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ntexto, considerando que a responsabilidade pela gestão e manutenção do 

referido Parque passou a ser desta Secretaria, e visando preservar a integridade e segurança 

ustifica a aquisição, dado a continuidade e essencialidade  

de consumo para preservação preventiva e corretiva é

assegurar a continuidade dos eventos ora previsto junto a esta municipalidade

e eventos sociais, eventos da Agricultura, evitando ca

adiamentos que possam prejudicar o calendário Municipal e a participação comunitária. 

A essencialidade desta aquisição se fundamenta na necessidade de criar um ambiente 

seguro, e adequado para atividades para atender a população vilhenense, prevendo danos a 

integridade física e assegurando o bem- estar de todos. 

. RAZÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Proporcionar melhores condições  de atendimento, de exposição, comercialização e 

divulgação dos produtos da agricultura familiar e dos feirantes,  de promoção social, para 

população em geral, através de parcerias com a Secretaria municipal de 

contribuindo para o fortalecimento da economia local e para o desenvolvimento 

, e melhorias nos espaços públicos municipal. 

. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Inciso II, art. 18, 

Devido a Mudança de responsabilidade das manutenções do Parque de Exposição
conforme justificado acima, não foi possível o registro no PCA para o exercício de 2026

financeiros necessários para a aquisição são oriundos de dotação 
orçamentária própria, alocados nos seguintes elementos de despesas:  

Secretaria Municipal de Agricultura 

Secretaria Municipal de Agricultura 

: 608 promoção da produção agropecuária 

: 2316 Apoio ao Setor de Agricultura 

Material de Consumo 

Material para manutenção de bens e imóveis 

5000000 Recursos não vinculados de impostos- exercício corrente

ntexto, considerando que a responsabilidade pela gestão e manutenção do 

referido Parque passou a ser desta Secretaria, e visando preservar a integridade e segurança 

para preservação preventiva e corretiva é vital para 

junto a esta municipalidade, como as 

evitando cancelamentos ou 

e a participação comunitária.  

A essencialidade desta aquisição se fundamenta na necessidade de criar um ambiente 

, prevendo danos a 

de exposição, comercialização e 

de promoção social, para 

taria municipal de 

contribuindo para o fortalecimento da economia local e para o desenvolvimento 

(Inciso II, art. 18, 

das manutenções do Parque de Exposição, 
egistro no PCA para o exercício de 2026. 

financeiros necessários para a aquisição são oriundos de dotação 

corrente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
Secretaria Municipal de Agricultura

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1. Poderão participar deste processo de Licitação empres
relacionada aos itens, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem 
como estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e 
Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho.

Para atender de forma adequada às necessidades administrativas da secretaria municipal de 
agricultura (SEMAGRI), os equipamentos a serem adquiridos deverão observar os seguintes 
requisitos: 

7.2. A proposta da empresa deverá conter obrigatoriamente a 
itens, podendo apresentar item de qualidade superior ao apresentado,

Item 

1 
CAT MAT 239182 TIJOLO Mat. Cerâmica, Tipo: furado, Quantidade de Furos: 06 und, Cor: 
vermelha, Descrição Complementar:  tamanho min
comprimento  Aplicação: Construção Civil, entrega conforme edital.

2 
CAT MAT 636484: TINTA ACRILICA, Componentes: água, resina Acrilica e pigmentos, 
Aspecto: liquido e viscoso, Tipo de Acabamento: Semi Brilho, Ap
Descrição complementar: quantidade 18 LTS, Cores: Variadas, entrega conforme edital.

3 
CAT MAT. 627201: TINTA ACRILICA, Componentes: água, resina Acrilica e pigmentos, Cor: 
cinza,  acabamento: Fosco - 
entrega conforme edital. 

4 

CAT MAT.  240385 Conjunto (KIT) Componentes: bandeja, Pincel e Rolo, uso Pintura 
Predial - Descrição Complementar : contendo 01 rolo de pintura  anti respingo de lã 
sintetica de 23cmm,  01 bandeja, 01 suporte para rolo, 01 cabo extensor de 3mts, pincel 
de 2.5 polegada/pincel de 1 polegada, entrega conforme edital.

5 
CAT MAT.  216965: CIMENTO Portland, Material: Clinker, Tipo: Comum
complementar: saco de 50KG, entrega confo

6 

CAT MAT 223504 -MASSA CORRIDA, Método Aplicação: Com Espátula E 
Desempenadeira,Tempo Secagem: 3 H, 
Composição Básica: Pva - Policloreto De Vinila, 
Solubilidade: Água, Aplicação: Imperfeição Superfície Interna Para Pintura
complementar: Balde 18 ltrs

7 CAT MAT  216953 AREIA Tipo: Lavada, Granulometria: Fina

8 CAT MAT  216955 AREIA Tipo: Lavada, Granulometria: Grossa, entrega conforme edital.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

Secretaria Municipal de Agricultura-SEMAGRI 
 

. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Inciso III, art. 18, §1º da Lei 14. 133/2021)

Poderão participar deste processo de Licitação empresas do ramo de atividade 
relacionada aos itens, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem 
como estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e 
Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho. 

r de forma adequada às necessidades administrativas da secretaria municipal de 
, os equipamentos a serem adquiridos deverão observar os seguintes 

7.2. A proposta da empresa deverá conter obrigatoriamente a descrição mínima
podendo apresentar item de qualidade superior ao apresentado, conforme:

Descrições mínimas: 

CAT MAT 239182 TIJOLO Mat. Cerâmica, Tipo: furado, Quantidade de Furos: 06 und, Cor: 
vermelha, Descrição Complementar:  tamanho minimos: 9 espessura x14 largura x19 
comprimento  Aplicação: Construção Civil, entrega conforme edital. 

CAT MAT 636484: TINTA ACRILICA, Componentes: água, resina Acrilica e pigmentos, 
Aspecto: liquido e viscoso, Tipo de Acabamento: Semi Brilho, Aplicação: interna/Externa
Descrição complementar: quantidade 18 LTS, Cores: Variadas, entrega conforme edital.

CAT MAT. 627201: TINTA ACRILICA, Componentes: água, resina Acrilica e pigmentos, Cor: 
 Descrição Complementar: Aplicação: piso, Litragem: 18LTS, 

CAT MAT.  240385 Conjunto (KIT) Componentes: bandeja, Pincel e Rolo, uso Pintura 
Descrição Complementar : contendo 01 rolo de pintura  anti respingo de lã 

01 bandeja, 01 suporte para rolo, 01 cabo extensor de 3mts, pincel 
de 2.5 polegada/pincel de 1 polegada, entrega conforme edital. 

CAT MAT.  216965: CIMENTO Portland, Material: Clinker, Tipo: Comum- Descrição 
complementar: saco de 50KG, entrega conforme edital. 

MASSA CORRIDA, Método Aplicação: Com Espátula E 
Desempenadeira,Tempo Secagem: 3 H,  

Policloreto De Vinila,  
Solubilidade: Água, Aplicação: Imperfeição Superfície Interna Para Pintura- Descrição 
complementar: Balde 18 ltrs-entrega conforme edital. 

CAT MAT  216953 AREIA Tipo: Lavada, Granulometria: Fina-entrega conforme edital. 

CAT MAT  216955 AREIA Tipo: Lavada, Granulometria: Grossa, entrega conforme edital.

(Inciso III, art. 18, §1º da Lei 14. 133/2021) 

as do ramo de atividade 
relacionada aos itens, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem 
como estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e 

r de forma adequada às necessidades administrativas da secretaria municipal de 
, os equipamentos a serem adquiridos deverão observar os seguintes 

descrição mínima exigida dos 
conforme: 

Unid. 

CAT MAT 239182 TIJOLO Mat. Cerâmica, Tipo: furado, Quantidade de Furos: 06 und, Cor: 
MILHEIRO 

licação: interna/Externa- 
Descrição complementar: quantidade 18 LTS, Cores: Variadas, entrega conforme edital. 

UNID. 

CAT MAT. 627201: TINTA ACRILICA, Componentes: água, resina Acrilica e pigmentos, Cor: 
: Aplicação: piso, Litragem: 18LTS, UNID. 

01 bandeja, 01 suporte para rolo, 01 cabo extensor de 3mts, pincel 
UND 

UNID. 

UNID. 

MT³ 

CAT MAT  216955 AREIA Tipo: Lavada, Granulometria: Grossa, entrega conforme edital. MT³ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
Secretaria Municipal de Agricultura

9 

CAT MAT 448626 : Revestimento Piso, Material: Porcelanato, Aplicação: Pisos Em 
Geral,Largura: 90 CM, Comprimento: 90 CM, Espessura: 1,08 CM, Acabamento: Polido, 
Cor Básica: Branca, Características Adicionais: Liso; Padrão: Pei 5,  tipo Retificado,  
Descrição complementar:  Cor clara, entrega conforme edital.

10 

CAT MAT 315173 ARGAMASSA, Composição: Cimento, Agregados Minerais E Aditivos, 
Aplicação: Assentamento De Cerâmica Em Paredes E Piso, Características Adicionais: 
Colante De Uso Externo,Apresentação: Pó,Tipo: Ac
Descrição complementar: saco com 20 kg

11 
CAT MAT 478197 Bloco De Concreto,Comprimento: 20CM, 
Largura: 10 CM, Altura: 6 CM,Tipo: Intertravado em cimento: Descrição Complementar:  
TIPO: Paver 16 faces (onda) ,  35MPA

7.2.1 os itens devem estar em conformidade com as normas técnicas de segurança

7.3. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço

7.4. A empresa deve manter todas as qualificações técni

ou similar sob pena de cancelamento do contrato ou seu equivalente e a devida aplicação de 

sanções. 

7.5. A empresa deve apresentar g

7.6. A Empresa deve fazer a en

equivalente no município de Vilhena

 7.7. A empresa deve apresentar 

aplicáveis (ex.: ABNT ou equivalentes).

7.8. A empresa deverá apresentar certidões negativas validas conforme legislação vigente.

7.9. Esses requisitos são considerad

eficiência e a continuidade dos serviços administrativos da SEMAGRI, reduzindo riscos de 

interrupções e garantindo maior durabilidade e qualidade no atendimento às demandas da 

secretaria 

8. LEVANTAMENTO DA DEMANDA

8.1. O presente demanda foi identificada e formalizada por 
Formalização da Demanda (DFD), com base nas necessidades
de exposições e demandas da Secretaria
importância de assegurar a continuidade e eficiência dos serviços 

 

9. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

Secretaria Municipal de Agricultura-SEMAGRI 
 

: Revestimento Piso, Material: Porcelanato, Aplicação: Pisos Em 
Geral,Largura: 90 CM, Comprimento: 90 CM, Espessura: 1,08 CM, Acabamento: Polido, 
Cor Básica: Branca, Características Adicionais: Liso; Padrão: Pei 5,  tipo Retificado,  

:  Cor clara, entrega conforme edital. 

CAT MAT 315173 ARGAMASSA, Composição: Cimento, Agregados Minerais E Aditivos, 
Aplicação: Assentamento De Cerâmica Em Paredes E Piso, Características Adicionais: 
Colante De Uso Externo,Apresentação: Pó,Tipo: Ac Iii, Normas Técnicas: Nbr 14081 
Descrição complementar: saco com 20 kg- entrega conforme edital. 

CAT MAT 478197 Bloco De Concreto,Comprimento: 20CM,  
Largura: 10 CM, Altura: 6 CM,Tipo: Intertravado em cimento: Descrição Complementar:  

16 faces (onda) ,  35MPA- entrega conforme edital. 

devem estar em conformidade com as normas técnicas de segurança

O critério de julgamento das propostas será o de menor preço. 

eve manter todas as qualificações técnicas durante a vigência do contrato

sob pena de cancelamento do contrato ou seu equivalente e a devida aplicação de 

A empresa deve apresentar garantia mínima, conforme legislação vigente.

A Empresa deve fazer a entrega em até 30 dias após assinatura do contrato

no município de Vilhena junto ao almoxarifado central. 

A empresa deve apresentar Certificação de conformidade com normas de segurança 

aplicáveis (ex.: ABNT ou equivalentes). 

sentar certidões negativas validas conforme legislação vigente.

Esses requisitos são considerados essenciais para assegurar a economicidade, a 

eficiência e a continuidade dos serviços administrativos da SEMAGRI, reduzindo riscos de 

ntindo maior durabilidade e qualidade no atendimento às demandas da 

. LEVANTAMENTO DA DEMANDA  

demanda foi identificada e formalizada por meio do Documento
(DFD), com base nas necessidades levantadas a 

demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, considerando a 
importância de assegurar a continuidade e eficiência dos serviços desta SEMAGRI

9. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE (Inciso IV, art. 18, §1º da Lei 14. 133/2021) 

Geral,Largura: 90 CM, Comprimento: 90 CM, Espessura: 1,08 CM, Acabamento: Polido, 
MT² 

CAT MAT 315173 ARGAMASSA, Composição: Cimento, Agregados Minerais E Aditivos, 

UND 

Largura: 10 CM, Altura: 6 CM,Tipo: Intertravado em cimento: Descrição Complementar:  m² 

devem estar em conformidade com as normas técnicas de segurança 

cas durante a vigência do contrato 

sob pena de cancelamento do contrato ou seu equivalente e a devida aplicação de 

arantia mínima, conforme legislação vigente. 

após assinatura do contrato/ou 

Certificação de conformidade com normas de segurança 

sentar certidões negativas validas conforme legislação vigente. 

os essenciais para assegurar a economicidade, a 

eficiência e a continuidade dos serviços administrativos da SEMAGRI, reduzindo riscos de 

ntindo maior durabilidade e qualidade no atendimento às demandas da 

meio do Documento de 
 atual do parque 
considerando a 

desta SEMAGRI. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
Secretaria Municipal de Agricultura

Item 

1 

CAT MAT 239182 TIJOLO Mat. Cerâmica, Tipo: furado, Quantidade de Furos: 
06 und, Cor: vermelha, Descrição Complementar:  tamanho minimos: 9 
espessura x14 largura x19 comprimento  Aplicação: Construção Civil, entrega 
conforme edital. 

2 

CAT MAT 636484: TINTA ACRILICA, Componentes: água, resina Acrilica e 
pigmentos, Aspecto: liquido e viscoso, Tipo de Acabamento: Semi Brilho, 
Aplicação: interna/Externa- 
Cores: Variadas, entrega conforme edital.

3 
CAT MAT. 627201: TINTA ACRILICA, Componentes: água, resina Acrilica e 
pigmentos, Cor: cinza,  acabamento: Fosco 
Aplicação: piso, Litragem: 18LTS, entrega conforme edital.

4 

CAT MAT.  240385 Conjunto (KIT) Componentes: bandeja, Pincel e Rolo, uso 
Pintura Predial - Descrição Complementar : contendo 01 rolo de pintura  anti 
respingo de lã sintetica de 23cmm,  01 bandeja, 01 suporte para rolo, 01 cabo 
extensor de 3mts, pincel de 2.5 pole
conforme edital. 

5 
CAT MAT.  216965: CIMENTO Portland, Material: Clinker, Tipo: Comum
Descrição complementar: saco de 50KG, entrega conforme edital.

6 

CAT MAT 223504 -MASSA CORRIDA, Método Aplicação: C
Desempenadeira,Tempo Secagem: 3 H, 
Composição Básica: Pva - Policloreto De Vinila, 
Solubilidade: Água, Aplicação: Imperfeição Superfície Interna Para Pintura
Descrição complementar: Balde 18 ltrs

7 
CAT MAT  216953 AREIA Tipo: Lavada, Granulometria: Fina
edital. 

8 
CAT MAT  216955 AREIA Tipo: Lavada, Granulometria: Grossa, entrega 
conforme edital. 

9 

CAT MAT 448626 : Revestimento Piso, Material: Porcelanato, Aplicação: Pisos 
Em Geral,Largura: 90 CM, Comprimento: 90 CM, Espessura: 1,08 CM, 
Acabamento: Polido, Cor Básica: Branca, Características Adicionais: Liso; 
Padrão: Pei 5,  tipo Retificado,  Descrição complementar:  Cor clara, entrega 
conforme edital. 

10 

CAT MAT 315173 ARGAMASSA, Composição: Cimento, Agregados Minerais E 
Aditivos, Aplicação: Assentamento De Cerâmica Em Paredes E Piso, 
Características Adicionais: Colante De Uso Externo,Apresentação: Pó,Tipo: Ac 
Iii, Normas Técnicas: Nbr 14081 Descrição complementar: s
entrega conforme edital. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

Secretaria Municipal de Agricultura-SEMAGRI 
 

Descrições mínimas: Unid.

CAT MAT 239182 TIJOLO Mat. Cerâmica, Tipo: furado, Quantidade de Furos: 
06 und, Cor: vermelha, Descrição Complementar:  tamanho minimos: 9 
espessura x14 largura x19 comprimento  Aplicação: Construção Civil, entrega 

MILHEIRO

CAT MAT 636484: TINTA ACRILICA, Componentes: água, resina Acrilica e 
pigmentos, Aspecto: liquido e viscoso, Tipo de Acabamento: Semi Brilho, 

 Descrição complementar: quantidade 18 LTS, 
entrega conforme edital. 

UNID.

CAT MAT. 627201: TINTA ACRILICA, Componentes: água, resina Acrilica e 
pigmentos, Cor: cinza,  acabamento: Fosco - Descrição Complementar: 
Aplicação: piso, Litragem: 18LTS, entrega conforme edital. 

UNID.

240385 Conjunto (KIT) Componentes: bandeja, Pincel e Rolo, uso 
Descrição Complementar : contendo 01 rolo de pintura  anti 

respingo de lã sintetica de 23cmm,  01 bandeja, 01 suporte para rolo, 01 cabo 
extensor de 3mts, pincel de 2.5 polegada/pincel de 1 polegada, entrega 

UND

CAT MAT.  216965: CIMENTO Portland, Material: Clinker, Tipo: Comum- 
Descrição complementar: saco de 50KG, entrega conforme edital. 

UNID.

MASSA CORRIDA, Método Aplicação: Com Espátula E 
Desempenadeira,Tempo Secagem: 3 H,  

Policloreto De Vinila,  
Solubilidade: Água, Aplicação: Imperfeição Superfície Interna Para Pintura- 
Descrição complementar: Balde 18 ltrs-entrega conforme edital. 

UNID.

T  216953 AREIA Tipo: Lavada, Granulometria: Fina-entrega conforme 
MT³

CAT MAT  216955 AREIA Tipo: Lavada, Granulometria: Grossa, entrega 
MT³

CAT MAT 448626 : Revestimento Piso, Material: Porcelanato, Aplicação: Pisos 
m Geral,Largura: 90 CM, Comprimento: 90 CM, Espessura: 1,08 CM, 

Acabamento: Polido, Cor Básica: Branca, Características Adicionais: Liso; 
Padrão: Pei 5,  tipo Retificado,  Descrição complementar:  Cor clara, entrega 

MT²

173 ARGAMASSA, Composição: Cimento, Agregados Minerais E 
Aditivos, Aplicação: Assentamento De Cerâmica Em Paredes E Piso, 
Características Adicionais: Colante De Uso Externo,Apresentação: Pó,Tipo: Ac 
Iii, Normas Técnicas: Nbr 14081 Descrição complementar: saco com 20 kg- 

UND

Unid. Quant. 

MILHEIRO 10 

UNID. 100 

UNID. 70 

UND 50 

UNID. 200 

UNID. 70 

MT³ 50 

MT³ 50 

MT² 200 

UND 50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
Secretaria Municipal de Agricultura

11 

CAT MAT 478197 Bloco De Concreto,Comprimento: 20CM, 
Largura: 10 CM, Altura: 6 CM,Tipo: Intertravado em cimento: Descrição 
Complementar:  TIPO: Paver 16 faces (onda) ,  35MPA
edital. 

 

10. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

10.1. Foi considerado o levantamento de preços
correlatas no PNCP,  pesquisa em midea digital e 
conforme preconiza a SEGES 65/2021.

Item Descrições mínimas: 

1 

CAT MAT 239182 TIJOLO Mat. 
Cerâmica, Tipo: furado, 
Quantidade de Furos: 06 und, Cor: 
vermelha, Descrição 
Complementar:  tamanho 
minimos: 9 espessura x14 largura 
x19 comprimento  Aplicação: 
Construção Civil, entrega 
conforme edital. 

2 

CAT MAT 636484: TINTA ACRILICA, 
Componentes: água, resina 
Acrilica e pigmentos, Aspecto: 
liquido e viscoso, Tipo de 
Acabamento: Semi Brilho, 
Aplicação: interna/Externa- 
Descrição complementar: 
quantidade 18 LTS, Cores: 
Variadas, entrega conforme edital. 

3 

CAT MAT. 627201: TINTA 
ACRILICA, Componentes: água, 
resina Acrilica e pigmentos, Cor: 
cinza,  acabamento: Fosco - 
Descrição Complementar: 
Aplicação: piso, Litragem: 18LTS, 
entrega conforme edital. 

4 

CAT MAT.  240385 Conjunto (KIT) 
Componentes: bandeja, Pincel e 
Rolo, uso Pintura Predial - 
Descrição Complementar : 
contendo 01 rolo de pintura  anti 
respingo de lã sintetica de 23cmm,  
01 bandeja, 01 suporte para rolo, 
01 cabo extensor de 3mts, pincel 
de 2.5 polegada/pincel de 1 
polegada, entrega conforme 
edital. 

5 

CAT MAT.  216965: CIMENTO 
Portland, Material: Clinker, Tipo: 
Comum- Descrição complementar: 
saco de 50KG, entrega conforme 
edital. 

6 

CAT MAT 223504 -MASSA 
CORRIDA, Método Aplicação: Com 
Espátula E 
Desempenadeira,Tempo Secagem: 
3 H,  
Composição Básica: Pva - 
Policloreto De Vinila,  
Solubilidade: Água, Aplicação: 
Imperfeição Superfície Interna 
Para Pintura- Descrição 
complementar: Balde 18 ltrs-
entrega conforme edital. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

Secretaria Municipal de Agricultura-SEMAGRI 
 

CAT MAT 478197 Bloco De Concreto,Comprimento: 20CM,  
Largura: 10 CM, Altura: 6 CM,Tipo: Intertravado em cimento: Descrição 
Complementar:  TIPO: Paver 16 faces (onda) ,  35MPA- entrega conforme 

m²

10. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Inciso V, art. 18, §1º da Lei 14. 133/2021)

Foi considerado o levantamento de preços exequíveis junto a fornecedores,
pesquisa em midea digital e conforme pesquisas em banco de preços, 

conforme preconiza a SEGES 65/2021. 

MEDIA DE PREÇOS- SEGES Nº 65/2021 

Unid. Quant. PNCP 
BANCO DE 

PREÇOS 
MIDEA 

DIGITAL 
FORNECE

DOR

MILHEIRO 10 R$ 1.243,00 R$ 1.187,72 R$ 1.090,00 R$ 0,00

UNID. 100 R$ 552,00 R$ 518,24 R$ 565,90 R$ 550,00

UNID. 70 R$ 338,90 R$ 326,40 R$ 375,91 R$ 365,00

UND 50 R$ 57,66 R$ 61,60 R$ 61,76 R$ 122,00

UNID. 200 R$ 63,95 R$ 68,20 R$ 68,91 R$ 60,00

UNID. 70 R$ 64,50 R$ 68,60 R$ 68,89 R$ 79,50

m² 400 

(Inciso V, art. 18, §1º da Lei 14. 133/2021) 

junto a fornecedores, licitações 
s em banco de preços, 

FORNECE
DOR 

PREÇO 
MEDIO Preço Total 

R$ 0,00 R$ 1.173,57 R$ 11.735,70 

R$ 550,00 R$ 546,53 R$ 54.653,00 

R$ 365,00 R$ 351,55 R$ 24.608,50 

R$ 122,00 R$ 60,34 R$ 3.017,00 

R$ 60,00 R$ 65,26 R$ 13.052,00 

R$ 79,50 R$ 70,37 R$ 4.925,90 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
Secretaria Municipal de Agricultura

7 
CAT MAT  216953 AREIA Tipo: 
Lavada, Granulometria: Fina-
entrega conforme edital. 

8 
CAT MAT  216955 AREIA Tipo: 
Lavada, Granulometria: Grossa, 
entrega conforme edital. 

9 

CAT MAT 448626 : Revestimento 
Piso, Material: Porcelanato, 
Aplicação: Pisos Em Geral,Largura: 
90 CM, Comprimento: 90 CM, 
Espessura: 1,08 CM, Acabamento: 
Polido, Cor Básica: Branca, 
Características Adicionais: Liso; 
Padrão: Pei 5,  tipo Retificado,  
Descrição complementar:  Cor 
clara, entrega conforme edital. 

10 

CAT MAT 315173 ARGAMASSA, 
Composição: Cimento, Agregados 
Minerais E Aditivos, Aplicação: 
Assentamento De Cerâmica Em 
Paredes E Piso, Características 
Adicionais: Colante De Uso 
Externo,Apresentação: Pó,Tipo: Ac 
Iii, Normas Técnicas: Nbr 14081 
Descrição complementar: saco 
com 20 kg- entrega conforme 
edital. 

11 

CAT MAT 478197 Bloco De 
Concreto,Comprimento: 20CM,  
Largura: 10 CM, Altura: 6 CM,Tipo: 
Intertravado em cimento: 
Descrição Complementar:  TIPO: 
Paver 16 faces (onda) ,  35MPA- 
entrega conforme edital. 

Justificamos a pesquisa de preços com fornecedor,  
Willian de Brito Alves mat. 17603, a escolha da empresa por se tratar de  fornecedor com atuação consolidada no município e 
regularidade comprovada no ramo,para fins de balizame

PREÇO 1: PNCP 

PREÇO 2: BANCO DE PREÇOS 

PREÇO 3: MIDEA DIGITAL 

PREÇO 4: R e S materiais de Construção CNPJ 15.864.341/0001

10.2. A forma de execução e regime 

Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico

17, §2º da Lei nº 14.133/2021

qualidade. 

10.3.1. A escolha da modalidade pregão eletrônico para a realização deste processo 

licitatório justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter 

preços mais vantajosos pela administração, pela probabilidade que temos de reduzir preços 

durante a disputa conforme média de preços obtidos.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

Secretaria Municipal de Agricultura-SEMAGRI 
 

MT³ 50 R$ 177,92 R$ 212,02 R$ 176,67 R$ 0,00

MT³ 50 R$ 236,00 R$ 212,37 R$ 214,99 R$ 0,00

MT² 200 R$ 89,44 R$ 88,47 R$ 79,81 R$ 77,00

UND 50 R$ 16,61 R$ 17,01 R$ 13,90 R$ 14,00

m² 400 R$ 48,80 R$ 57,51 R$ 59,19 R$ 0,00

cedor,  através de documento formal do município, enviado in loco por servidor 
Willian de Brito Alves mat. 17603, a escolha da empresa por se tratar de  fornecedor com atuação consolidada no município e 
regularidade comprovada no ramo,para fins de balizamento de preços e transparência dos autos 

     
 

    

     
PREÇO 4: R e S materiais de Construção CNPJ 15.864.341/0001-82 

. A forma de execução e regime de contratação está prevista para ser realizada por 

Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, conforme preceitua o Art. 6º, inciso XLI, e Art. 

17, §2º da Lei nº 14.133/2021, com ampla concorrência, abrangendo Menor preço e melhor 

olha da modalidade pregão eletrônico para a realização deste processo 

se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter 

preços mais vantajosos pela administração, pela probabilidade que temos de reduzir preços 

ante a disputa conforme média de preços obtidos. 

R$ 0,00 R$ 188,87 R$ 9.443,50 

R$ 0,00 R$ 221,12 R$ 11.056,00 

R$ 77,00 R$ 83,68 R$ 16.736,00 

R$ 14,00 R$ 15,38 R$ 769,00 

R$ 0,00 R$ 55,16 R$ 22.064,00 

Willian de Brito Alves mat. 17603, a escolha da empresa por se tratar de  fornecedor com atuação consolidada no município e 
TOTAL 
GERAL R$ 172.060,60 

 
  

 
  

 
  

  
de contratação está prevista para ser realizada por 

Art. 6º, inciso XLI, e Art. 

, com ampla concorrência, abrangendo Menor preço e melhor 

olha da modalidade pregão eletrônico para a realização deste processo 

se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter 

preços mais vantajosos pela administração, pela probabilidade que temos de reduzir preços 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
Secretaria Municipal de Agricultura

10.3.2 não é viável a contratação de empresa para execução dos reparos, co

Secretaria dispõe de servidor efetivo

externas ( projeto ressocializar) 

11 .   ESTIMATIVA DE VALOR 

11.1. A presente aquisição possui valor total estimado de 

dois mil sessenta reais e sessenta cen

de preços realizado com base em pesquisas de mercado

SEGES 65/2021. 

11.2 A média foi obtida a partir da análise de cotações, conforme demonstrado no quadro 

comparativo anexo aos autos, t

vantajosa para a Administração, em conformidade com os princípios da ec

eficiência previstos na legislação vigente.  

12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM 
14.133/2021)  

12.1. O Objeto principal é o

demandas de reparos e readequações em estrutura

DE EXPOSIÇÕES, para garantir estrutura preventiva e corr

12.3. Essa solução, portanto, atende de forma integrada os objetivos da SEMAGRI, 

garantindo que o atendimento ao

estruturas de qualidade, segurança e agilidade

para o suporte ás atividades voltadas ao fortalecimento da agricultura familiar

agendas em parcerias com esta SEMAGRI

13. JUSTIFICATIVA PARA O PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Inciso VIII, da lei n° 14.133/2021)

13.1.  A aquisição dos itens de material de consumo

lote único, considerando a natureza homogênea do objeto

construção e acabamentos, resultando em melhor aproveitamento do valo

imediata: o parcelamento poderia atrasar a disponibilização 

em lote único assegura fornecimento rápido e simultâneo, atendendo à urgência da 

Secretaria; Gestão simplificada

administrativos e riscos de inconsistência entre fornecedores.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
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a contratação de empresa para execução dos reparos, considerando que a 

dispõe de servidor efetivo- pedreiro (mão de obra) para os serviços e parc

ressocializar) para as devidas manutenções necessárias. 

 (Art. 18°, §1°, Inciso VI, da lei n° 14.133/2021)  

A presente aquisição possui valor total estimado de R$ 172.060,60 (cento e setenta e 

dois mil sessenta reais e sessenta centavos), conforme apurado por meio de levantame

de preços realizado com base em pesquisas de mercado, de forma não combinada, conforme 

A média foi obtida a partir da análise de cotações, conforme demonstrado no quadro 

aos autos, tal estimativa visa garantir a escolha da proposta mais 

vantajosa para a Administração, em conformidade com os princípios da ec

eficiência previstos na legislação vigente.   

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18°, §1°, Inciso VI

l é o Fornecimento de matérias de consumo para atender as 

demandas de reparos e readequações em estruturais dos prédios desta SEMAGRI e PARQUE 

DE EXPOSIÇÕES, para garantir estrutura preventiva e corretiva nos locais 

Essa solução, portanto, atende de forma integrada os objetivos da SEMAGRI, 

o atendimento aos produtores e população em geral, garantindo espaço 

qualidade, segurança e agilidade de travegabilidade, contribuindo 

para o suporte ás atividades voltadas ao fortalecimento da agricultura familiar

agendas em parcerias com esta SEMAGRI.   

. JUSTIFICATIVA PARA O PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
.133/2021) 

dos itens de material de consumo deverá ocorrer de forma 

natureza homogênea do objeto, por se tratar de materiais de 

resultando em melhor aproveitamento do valor previsto; 

: o parcelamento poderia atrasar a disponibilização dos itens, enquanto a aquisição 

em lote único assegura fornecimento rápido e simultâneo, atendendo à urgência da 

Gestão simplificada; recebimento, garantia e manutenção, reduzindo custos 

administrativos e riscos de inconsistência entre fornecedores. 

nsiderando que a 

ra os serviços e parcerias 

 

172.060,60 (cento e setenta e 

me apurado por meio de levantamento 

, de forma não combinada, conforme 

A média foi obtida a partir da análise de cotações, conforme demonstrado no quadro 

estimativa visa garantir a escolha da proposta mais 

vantajosa para a Administração, em conformidade com os princípios da economicidade e 

ciso VII, da lei n° 

para atender as 

dos prédios desta SEMAGRI e PARQUE 

Essa solução, portanto, atende de forma integrada os objetivos da SEMAGRI, 

es e população em geral, garantindo espaço com 

tribuindo diretamente 

para o suporte ás atividades voltadas ao fortalecimento da agricultura familiar e demais 

. JUSTIFICATIVA PARA O PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (Art. 18°, §1°, 

forma ordinária em 

, por se tratar de materiais de 

r previsto; Entrega 

, enquanto a aquisição 

em lote único assegura fornecimento rápido e simultâneo, atendendo à urgência da 

nção, reduzindo custos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
Secretaria Municipal de Agricultura

13.2. Dessa forma, a solução não deve ser parcelada, 

em termos de finalidade, e a contratação em lote único assegura economicidade,

padronização, eficiência logística e atendimento imediato às necessidades 

tornando-se uma alternativa mais adequada e vantajosa, tanto sob o aspecto técnico 

econômico, atendendo aos 

previstos na Lei n° 14.133/2021. 

14. DEMOSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
14.133/2021) 

14.1 Com a aquisição dos itens de material de consumo

por meio de pregão eletrônic

valores levantados ao mercado, o que trará economicidade na contratação.

14.2 não foi escolhido ata de registro de preços, devido o município não ter sido encontrado 

nenhuma com todos os itens s

14.3 não foi escolhido dispensa de licitação, devido ao valor previsto na média.

14.4. Com a aquisição será possível uma 

qualidade, segurança e identidade visual institucional nos evento

Atendimento às demandas da Secretaria de Agricultura

feiras livres, exposições e eventos comunitários, promovendo o escoamento da produção 

agrícola local e fortalecendo a economia 

possibilitando a montagem rápida e transporte fácil, otimizando a organização de eventos 

reduzindo tempo de preparação; 

impermeável e com proteção UV, garantindo segurança contra intempéri

para feirantes e população; 

com a logomarca da Prefeitura de Vilhena, reforçando a presença e o apoio do pode

em ações comunitárias e Eficiência administrativa

imediata, simplificando gestão contrat

14.5. O resultado esperado é a 

padronizada para feiras e eventos públicos

integração comunitária e garantindo maior eficiência na atuação da Administração 

Municipal. 

15. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

15.1. Não se aplica pela dispensa do contrato e sua substit

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

Secretaria Municipal de Agricultura-SEMAGRI 
 

solução não deve ser parcelada, pois o objeto é homogêneo, indivisível

em termos de finalidade, e a contratação em lote único assegura economicidade,

padronização, eficiência logística e atendimento imediato às necessidades 

alternativa mais adequada e vantajosa, tanto sob o aspecto técnico 

 princípios da eficiência, economicidade e interesse

previstos na Lei n° 14.133/2021.  

. DEMOSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18°, §1°, Inciso 

dos itens de material de consumo através de procedimento de licitação 

por meio de pregão eletrônico espera-se conseguir a contratação por preços inferiores aos 

valores levantados ao mercado, o que trará economicidade na contratação. 

14.2 não foi escolhido ata de registro de preços, devido o município não ter sido encontrado 

nenhuma com todos os itens solicitados. 

14.3 não foi escolhido dispensa de licitação, devido ao valor previsto na média.

possível uma infraestrutura adequada e padronizada

qualidade, segurança e identidade visual institucional nos eventos da Pre

Atendimento às demandas da Secretaria de Agricultura, assegurando suporte logístico para 

feiras livres, exposições e eventos comunitários, promovendo o escoamento da produção 

agrícola local e fortalecendo a economia local e regional; Agilidade e p

montagem rápida e transporte fácil, otimizando a organização de eventos 

reduzindo tempo de preparação; Proteção e conforto, oferecendo cobertura resistente, 

impermeável e com proteção UV, garantindo segurança contra intempéries e maior conf

para feirantes e população; Valorização da imagem institucional, devido a 

com a logomarca da Prefeitura de Vilhena, reforçando a presença e o apoio do pode

Eficiência administrativa: aquisição em lote único com entrega 

imediata, simplificando gestão contratual e assegurando economicidade. 

O resultado esperado é a disponibilização de infraestrutura moderna, segura e 

padronizada para feiras e eventos públicos, fortalecendo a agricultura familiar, promovendo 

integração comunitária e garantindo maior eficiência na atuação da Administração 

15. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS (Art. 18°, §1°, Inciso X, da lei n° 14.133/2021)

.1. Não se aplica pela dispensa do contrato e sua substituição pela Nota de Empenho. 

pois o objeto é homogêneo, indivisível 

em termos de finalidade, e a contratação em lote único assegura economicidade, 

padronização, eficiência logística e atendimento imediato às necessidades desta SEMAGRI, 

alternativa mais adequada e vantajosa, tanto sob o aspecto técnico quanto 

princípios da eficiência, economicidade e interesse público 

Art. 18°, §1°, Inciso IX, da lei n° 

através de procedimento de licitação 

se conseguir a contratação por preços inferiores aos 

14.2 não foi escolhido ata de registro de preços, devido o município não ter sido encontrado 

14.3 não foi escolhido dispensa de licitação, devido ao valor previsto na média. 

e padronizada, garantindo 

s da Prefeitura; 

suporte logístico para 

feiras livres, exposições e eventos comunitários, promovendo o escoamento da produção 

Agilidade e praticidade, 

montagem rápida e transporte fácil, otimizando a organização de eventos e 

cobertura resistente, 

es e maior conforto 

, devido a personalização 

com a logomarca da Prefeitura de Vilhena, reforçando a presença e o apoio do poder público 

ição em lote único com entrega 

disponibilização de infraestrutura moderna, segura e 

familiar, promovendo 

integração comunitária e garantindo maior eficiência na atuação da Administração 

da lei n° 14.133/2021) 

uição pela Nota de Empenho.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
Secretaria Municipal de Agricultura

15.2. A Gestão de controle de guarda e conservação dos itens, bem como a conferencia do 

material, será de responsabilidade do Almoxarifado central da prefeitura de Vilhena e 

almoxarifado interno desta SEMAGRI.

16. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTE
14.133/2021) 

16.1. A contratação não possui caráter correlato ou interdependente

autônomo, e não depende de outros contratos para sua utilidade, é

após a entrega, embora possam existir tramites de processos de contratação complementar 

nº 4381/2026- contratação de vigias para guarda dos bens

da presente contratação, podendo ser realizadas separadamente sem comprometer 

aquisição. 

16.2. A Secretaria dispõe de histórico de consumo de outras contratações para aquisição 

materiais de construção de alguns itens, onde a compra foi através de dispensa de licitação 

no exercício de 2025. 

 16.3. A aquisição em lote único via pregão eletrônico

itens, para atender às demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, sem depender de 

outros contratos. 

17. DESCRIÇÃO DE POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS (Art. 18°, §1°, Inciso X

17.1 A aquisição dos materiais

controláveis, relacionados principalmente à produção e transporte. As medidas mitigadoras 

propostas asseguram que o ciclo de vida do produto seja mais sustentável, alin

contratação às boas práticas de responsabilidade socioambiental da Administração Pública, 

conforme demonstrado: 

17.1 Possíveis Impactos Ambientais

Tijolo cerâmico (furado) 

Impacto: extração de argila, consumo de energia em for

Mitigação: uso de tijolos de fornecedores com certificação ambiental, reaproveitamento de 
sobras em obras. 

Tinta acrílica (semi brilho, cores variadas)

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

Secretaria Municipal de Agricultura-SEMAGRI 
 

.2. A Gestão de controle de guarda e conservação dos itens, bem como a conferencia do 

material, será de responsabilidade do Almoxarifado central da prefeitura de Vilhena e 

almoxarifado interno desta SEMAGRI. 

CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTE (Art. 18°, §1°, Inciso 

não possui caráter correlato ou interdependente, pois o objeto é 

, e não depende de outros contratos para sua utilidade, é plenamente utilizável 

embora possam existir tramites de processos de contratação complementar 

contratação de vigias para guarda dos bens, estas não são interdependentes 

da presente contratação, podendo ser realizadas separadamente sem comprometer 

spõe de histórico de consumo de outras contratações para aquisição 

materiais de construção de alguns itens, onde a compra foi através de dispensa de licitação 

lote único via pregão eletrônico garante a imediata disponibilidade 

para atender às demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, sem depender de 

DESCRIÇÃO DE POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
Art. 18°, §1°, Inciso XII da lei n° 14.133/2021)  

dos materiais apresenta impactos ambientais de baixa intensidade e 

, relacionados principalmente à produção e transporte. As medidas mitigadoras 

propostas asseguram que o ciclo de vida do produto seja mais sustentável, alin

contratação às boas práticas de responsabilidade socioambiental da Administração Pública, 

Possíveis Impactos Ambientais e medidas mitigadoras 

Impacto: extração de argila, consumo de energia em fornos, emissão de CO₂. 

Mitigação: uso de tijolos de fornecedores com certificação ambiental, reaproveitamento de 

Tinta acrílica (semi brilho, cores variadas) 

.2. A Gestão de controle de guarda e conservação dos itens, bem como a conferencia do 

material, será de responsabilidade do Almoxarifado central da prefeitura de Vilhena e 

Art. 18°, §1°, Inciso XI da Lei n° 

, pois o objeto é 

plenamente utilizável 

embora possam existir tramites de processos de contratação complementar 

, estas não são interdependentes 

da presente contratação, podendo ser realizadas separadamente sem comprometer a 

spõe de histórico de consumo de outras contratações para aquisição de 

materiais de construção de alguns itens, onde a compra foi através de dispensa de licitação 

a disponibilidade dos 

para atender às demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, sem depender de 

DESCRIÇÃO DE POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

de baixa intensidade e 

, relacionados principalmente à produção e transporte. As medidas mitigadoras 

propostas asseguram que o ciclo de vida do produto seja mais sustentável, alinhando a 

contratação às boas práticas de responsabilidade socioambiental da Administração Pública, 

 

Mitigação: uso de tijolos de fornecedores com certificação ambiental, reaproveitamento de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
Secretaria Municipal de Agricultura

Impacto: geração de resíduos químicos, embalagens plásticas, emissão de VOCs (compo
orgânicos voláteis). 

Mitigação: optar por tintas à base de água com baixo VOC, logística reversa das embalagens.

Tinta acrílica para piso (fosca, cinza)

Impacto: resíduos químicos e embalagens, risco de contaminação do solo/água.

Mitigação: uso racional, escolha de tintas ecológicas, coleta seletiva das latas.

Kit pintura (rolo, pincel, bandeja, extensor)

Impacto: geração de resíduos plásticos e metálicos, descarte inadequado.

Mitigação: reutilização dos utensílios, preferência por materiais duráveis e

Cimento Portland (50 kg) 

Impacto: produção altamente emissora de CO
energético. 

Mitigação: uso de cimentos com adições (pozolanas, escórias), otimização do consumo, 
reaproveitamento de sobras. 

Massa corrida (balde 18 L) 

Impacto: resíduos químicos, embalagens plásticas, geração de pó.

Mitigação: uso racional, logística reversa dos baldes, escolha de produtos menos tóxicos.

Areia lavada fina 

Impacto: degradação de rios e margens, alteração de ecossistemas

Mitigação: aquisição de fornecedores licenciados, controle de origem, uso eficiente.

Areia lavada grossa 

Impacto: semelhante à areia fina, com impacto em habitats naturais.

Mitigação: mesma estratégia: fornecedores legalizados e fiscalização da

Porcelanato (90x90 cm, polido, branco)

Impacto: alto consumo energético na produção, geração de resíduos cerâmicos.

Mitigação: uso racional, aproveitamento de cortes, reciclagem de sobras.

Argamassa colante (20 kg) 

ESTADO DE RONDÔNIA 
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Impacto: geração de resíduos químicos, embalagens plásticas, emissão de VOCs (compo

Mitigação: optar por tintas à base de água com baixo VOC, logística reversa das embalagens.

Tinta acrílica para piso (fosca, cinza) 

Impacto: resíduos químicos e embalagens, risco de contaminação do solo/água.

al, escolha de tintas ecológicas, coleta seletiva das latas.

Kit pintura (rolo, pincel, bandeja, extensor) 

Impacto: geração de resíduos plásticos e metálicos, descarte inadequado. 

Mitigação: reutilização dos utensílios, preferência por materiais duráveis e recicláveis.

Impacto: produção altamente emissora de CO₂, extração de calcário e argila, consumo 

Mitigação: uso de cimentos com adições (pozolanas, escórias), otimização do consumo, 
 

Impacto: resíduos químicos, embalagens plásticas, geração de pó. 

Mitigação: uso racional, logística reversa dos baldes, escolha de produtos menos tóxicos.

Impacto: degradação de rios e margens, alteração de ecossistemas aquáticos.

Mitigação: aquisição de fornecedores licenciados, controle de origem, uso eficiente.

Impacto: semelhante à areia fina, com impacto em habitats naturais. 

Mitigação: mesma estratégia: fornecedores legalizados e fiscalização da extração.

Porcelanato (90x90 cm, polido, branco) 

Impacto: alto consumo energético na produção, geração de resíduos cerâmicos.

Mitigação: uso racional, aproveitamento de cortes, reciclagem de sobras. 

Impacto: geração de resíduos químicos, embalagens plásticas, emissão de VOCs (compostos 

Mitigação: optar por tintas à base de água com baixo VOC, logística reversa das embalagens. 

Impacto: resíduos químicos e embalagens, risco de contaminação do solo/água. 

al, escolha de tintas ecológicas, coleta seletiva das latas. 

recicláveis. 

ão de calcário e argila, consumo 

Mitigação: uso de cimentos com adições (pozolanas, escórias), otimização do consumo, 

Mitigação: uso racional, logística reversa dos baldes, escolha de produtos menos tóxicos. 

aquáticos. 

Mitigação: aquisição de fornecedores licenciados, controle de origem, uso eficiente. 

extração. 

Impacto: alto consumo energético na produção, geração de resíduos cerâmicos. 
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Impacto: emissão de CO₂ na pro

Mitigação: uso eficiente, reaproveitamento de restos, embalagens recicláveis.

Bloco de concreto intertravado (paver)

Impacto: emissão de CO₂ na produç

Mitigação: uso de agregados reciclados, otim
futuras. 

17.2. Dessa forma, a secretaria 

sustentável, minimizando impactos ambientais e promovendo a responsabilidade 

socioambiental, sem comprometer 

18. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA
14.133/2021) 

18.1 Após análise detalhada conclui
(itens para manutenção e pinturas)

 Necessidade atendida

segura. 

 Adequação técnica: as especificações definidas asseguram durabili

identidade institucional.

 Eficiência administrativa

reduz custos operacionais e garante entrega imediata, atendendo à urgência da 

demanda. 

 Economicidade: o valor previsto de R$

sessenta reais e sessenta centavos) 

padronização e escala da aquisição, assegurando melhor aproveitamento dos 

recursos públicos. 

 Impacto social positivo

fomenta a economia local e promove maior integração comunitária por meio de

atendimento a agendas dos

público em geral. 

19.  DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CO

19.1 Depois de evidenciado 

possíveis, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

Secretaria Municipal de Agricultura-SEMAGRI 
 

₂ na produção, resíduos de embalagens. 

Mitigação: uso eficiente, reaproveitamento de restos, embalagens recicláveis.

Bloco de concreto intertravado (paver) 

₂ na produção, extração de areia e brita. 

Mitigação: uso de agregados reciclados, otimização do consumo, reaproveitamento em obras 

Dessa forma, a secretaria garante que a aquisição e o uso dos itens ocorram de maneira 

sustentável, minimizando impactos ambientais e promovendo a responsabilidade 

socioambiental, sem comprometer a eficiência e demandas desta unidade administrativa

. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (Art. 18°, §1°, Inciso XIII da lei n° 

Após análise detalhada conclui-se a necessidade da aquisição materiais de consumo 
(itens para manutenção e pinturas), considerando: 

Necessidade atendida: os itens serão essencial para a infraestrutura padronizada e 

: as especificações definidas asseguram durabilidade, segurança e 

identidade institucional. 

Eficiência administrativa: a contratação em lote único simplifica a gestão contratual, 

reduz custos operacionais e garante entrega imediata, atendendo à urgência da 

: o valor previsto de R$ 172.060,60 (cento e setenta e dois mil 

sessenta reais e sessenta centavos) é compatível com o objeto e justificado pela 

padronização e escala da aquisição, assegurando melhor aproveitamento dos 

Impacto social positivo: a disponibilização dos itens fortalece a agricultura familiar, 

fomenta a economia local e promove maior integração comunitária por meio de

atendimento a agendas dos eventos organizados e estruturados e atendimento ao 

DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

evidenciado o problema a ser resolvido e a melhor solução dentre as 

possíveis, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental 

Mitigação: uso eficiente, reaproveitamento de restos, embalagens recicláveis. 

ização do consumo, reaproveitamento em obras 

ocorram de maneira 

sustentável, minimizando impactos ambientais e promovendo a responsabilidade 

desta unidade administrativa. 

. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
(Art. 18°, §1°, Inciso XIII da lei n° 

materiais de consumo 

serão essencial para a infraestrutura padronizada e 

dade, segurança e 

: a contratação em lote único simplifica a gestão contratual, 

reduz custos operacionais e garante entrega imediata, atendendo à urgência da 

172.060,60 (cento e setenta e dois mil 

é compatível com o objeto e justificado pela 

padronização e escala da aquisição, assegurando melhor aproveitamento dos 

fortalece a agricultura familiar, 

fomenta a economia local e promove maior integração comunitária por meio de 

e atendimento ao 

o problema a ser resolvido e a melhor solução dentre as 

possíveis, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental 
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da contratação, conclui-se que a 

para o interesse público, atendendo integralmente às demandas da Secretaria Municipal de 

Agricultura e garantindo infraestrutura moderna, segura e padronizada 

administrativa e eventos em parcerias com a

20. DAS RETENÇÕES 

20.1 O contratado fica obrigado à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da 

Instrução normativa nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação a alíquota 

prevista nesta instrução normativa, editada nos ter

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta municipalidade. 

20.2. As hipóteses de retenção do IR à fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 

informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos 

termos da IN RFB nº 1234/2012. 

20.3. As retenções serão realizadas no momento do pag

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e 

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 

158 da Constituição de 1988. 

21. RESPONSÁVEIS:  

21.1.   O presente estudo foi elaborado pela servidora Valdenice da Silva Umbelino mat. 
17035, e aprovado por Gilvaneo da Veiga
62.148/2024.   

 
Valdenice da Silva Umbelino 
Cargo: Assessora Executiva 
Matricula: 17035 

Secretario Municipal de Agricultura

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

Secretaria Municipal de Agricultura-SEMAGRI 
 

se que a contratação é adequada, necessária e vanta

para o interesse público, atendendo integralmente às demandas da Secretaria Municipal de 

Agricultura e garantindo infraestrutura moderna, segura e padronizada 

em parcerias com a Secretaria Municipal de Agricultura

O contratado fica obrigado à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da 

Instrução normativa nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação a alíquota 

prevista nesta instrução normativa, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n. 

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta municipalidade. 

.2. As hipóteses de retenção do IR à fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 

informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos 

termos da IN RFB nº 1234/2012.  

.3. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da 

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e 

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 

 

O presente estudo foi elaborado pela servidora Valdenice da Silva Umbelino mat. 
17035, e aprovado por Gilvaneo da Veiga- Secretário Municipal de Agricultura

Vilhena/RO, 30 de março

 
 

Gilvaneo da Veiga 
Secretario Municipal de Agricultura 

Decreto: n° 62.148/2024 
SEMAGRI  

adequada, necessária e vantajosa e viável 

para o interesse público, atendendo integralmente às demandas da Secretaria Municipal de 

Agricultura e garantindo infraestrutura moderna, segura e padronizada para a unidade 

Agricultura. 

O contratado fica obrigado à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da 

Instrução normativa nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação a alíquota 

mos do artigo 64 da Lei Federal n. 

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta municipalidade.  

.2. As hipóteses de retenção do IR à fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 

informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos 

amento dos valores decorrentes da 

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e 

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 

O presente estudo foi elaborado pela servidora Valdenice da Silva Umbelino mat. 
Secretário Municipal de Agricultura- Decreto nº 

de março de 2026. 
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